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ANEXO II  

 
IFPB – CAMPUS JOÃO PESSOA 

PREGÃO Nº 01/2022 
Processo Administrativo n° 23381.011994.2021-91 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 8/2022 

 
 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – CAMPUS JOÃO 
PESSOA, com sede na Av. Primeiro de Maio, 720, Jaguaribe, CEP: 58.015-435, João Pessoa, inscrito 
no CNPJ/ME sob o n.° 10.783.898/0002-56, neste ato representado pelo Diretor Geral NEILOR CESAR 
DOS SANTOS, nomeado pela Portaria nº 2837/2018 de 30 de novembro de 2018, publicada no DOU 
de 03 de dezembro de 2018 de portador da matrícula funcional nº 274094, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2021, 
publicado no Diário Oficial da União de 16/05/2022, processo administrativo n.º 23381.011994.2021-
91, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
materiais e equipamentos, especificado(s) no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital 
de Pregão nº 01/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Safe Supply IT & Suprimentos Ltda. EPP - CNPJ/MF: 14.183.614/0001-60 
Endereço: Rua Diana, 715 – CJ. 41 - Perdizes - São Paulo – SP - CEP: 05019-000. 

Representante: André Martins Camargo - CPF: 148.565.458-09 
Fone: (11) 997 487 688 / (11) 3675 33 98 - E-MAIL: governo.safe@outlook.com 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT 

UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

 UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

 

17 

CINTURÃO SEGURANÇA COM TALABARTE Y 
Cinturão de segurança tipo paraquedista / abdominal, tipo 
H, confeccionado em fita sintética de poliéster ou 
poliamida com largura de 45 mm e espessura de 1,5 mm, 
com cinco fivelas duplas sem pino em aço forjado sendo: 
uma localizada na correia da cintura para fechamento e 

286357 Unid 8 R$ 357,00 R$ 2.856,00 
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ajuste, duas fivelas para ajuste do suspensório e duas para 
ajuste nas coxas, com seis pontos de conexão sendo dois 
laços frontais de material sintético, dois laços na altura 
dos ombros para suspensão, e três meia-argolas em ´D´ 
confeccionadas em aço forjado fixas nas laterais do cinto 
e dorsal, todas por meio cadarço sintético e faixa refletiva. 
Acompanha talabarte tipo (Y), confeccionado em fita 
poliéster ou poliamida tubular com elástico interno 
dotado de absorvedor de energia de 17 mm de espessura 
na cor laranja, 2 peças de conectores trava-dupla de 54mm 
e 1 peça de mosquetão trava-dupla de 17 mm. Referência: 
1084WN+2009WN Com CA- 

21 

Talabarte de posicionamento 1,90m, corda de 12mm; 
Feito de Corda trançada poliamida de 15 mm ; 

Possui regulador em aço inox; Um conector classe “T” em 
aço, com abertura de 17 mm; 

Um conector classe “B” em aço do tipo oval com trava de 
rosca, abertura de 18mm; Protetor de corda; 

Comprimento 1,90 m; Peso 1,200 kg. Com CA. 

38032 Unid 12 R$ 150,00 R$ 1.800,00 

28 
Mosquetão oval 22kN com rosca, Descrição: Mosquetão 
Oval com Trava Roscada, Diâmetro Nominal: 4 x 40 , 
Material: Aço Inox AISI 304 Forjado 

108871 Unid 32 R$ 26,99 R$ 863,68 

TOTAL: R$ 5.519,68 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA – CAMPUS JOÃO PESSOA, com sede na Av. Primeiro de Maio, 
720, Jaguaribe, CEP: 58.015-435, João Pessoa, inscrito no CNPJ/ME sob o n.° 
10.783.898/0002-56. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços os apontados nos itens 
2, 3, 4 e 5 do Termo de Referência, anexo I do Edital deste pregão 01/2022. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 
do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes  
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João Pessoa, 16 de maio de 2022. 
 
 
 
 

Neilor Cesar dos Santos 

Diretor Geral IFPB Campus João Pessoa 

Representante legal do órgão gerenciador  

 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
 Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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